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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 40/2001
de 18 de Janeiro

O Regulamento n.o 1254/1999, do Conselho, de 17
de Maio, que estabeleceu a Organização Comum de
Mercado no sector da carne de bovino, prevê a adopção
de medidas de intervenção pública no mercado comu-
nitário da carne de bovino sempre que a situação do
mesmo o justifique.

Em virtude do aparecimento de novos casos de ence-
falopatia espongiforme bovina (EEB) em diversos países
da União Europeia, o mercado da carne de bovino atra-
vessa actualmente uma crise profunda, devido à falta
de confiança dos consumidores, pelo que, no seguimento
das regras específicas estabelecidas pela Decisão
n.o 2000/764/CE, da Comissão, esta decidiu adoptar
medidas excepcionais de apoio ao mercado da carne
de bovino, através do Regulamento (CE) n.o 2777/2000,
da Comissão, de 18 de Dezembro.

Em consequência, nos termos do artigo 7.o do referido
Regulamento, impõe-se agora adoptar em todo o ter-
ritório nacional as medidas tendentes a assegurar a apli-
cação adequada do regime previsto no Regulamento
(CE) n.o 2777/2000, de 18 de Dezembro.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 7.o do Regu-
lamento (CE) n.o 2777/2000, da Comissão, de 18 de
Dezembro, e ouvidos os Governos das Regiões Autó-
nomas dos Açores a da Madeira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o A presente portaria regulamenta os termos em
que é aplicado em Portugal o regime de aquisição de
bovinos com mais de 30 meses de idade para abate e
destruição das respectivas carcaças, nos termos do Regu-
lamento (CE) n.o 2777/2000, da Comissão, de 18 de
Dezembro.

2.o Todos os bovinos apresentados para abate com
mais de 30 meses de idade, que não tenham sido sub-
metidos aos testes rápidos aprovados de detecção da
encefalopatia espongiforme bovina (EEB) referidos no
anexo IV-A da Decisão n.o 98/272/CE, da Comissão, de
24 de Abril, alterada pela Decisão da Comissão
n.o 2000/764/CE, de 29 de Novembro, e que se encon-
trem nas condições referidas nos n.os 1 e 2 do artigo 3.o
do Regulamento (CE) n.o 2777/2000, da Comissão, de
18 de Dezembro, serão adquiridos pelo Instituto Nacio-
nal de Intervenção a Garantia Agrícola (INGA), nos
termos do disposto nos números seguintes.

3.o O valor a pagar por cada bovino abatido será
calculado com base no peso da carcaça a na categoria
do animal, tal como definidos no n.o 1, alínea a), do
artigo 2.o e no artigo 3.o do Regulamento (CEE)
n.o 1208/81, do Conselho, de 28 de Abril, devendo obser-
var os preços médios semanais representativos de mer-
cado, para a respectiva categoria.

4.o O valor referido no número anterior será calculado
semanalmente pelo Gabinete de Planeamento e Política
Agro-Alimentar (GPPAA), que o comunicará de ime-
diato às entidades públicas intervenientes no processo,
às associações da fileira do bovino e aos matadouros
de bovinos, para efeitos de divulgação pelos interes-
sados.

5.o O abate dos bovinos processar-se-á semanalmente
nos matadouros aderentes ao presente regime, em dia
a fixar previamente, e cuja lista será divulgada pela
Direcção-Geral de Veterinária (DGV).

6.o A proposta de abate deverá ser formulada sema-
nalmente pelo produtor ou seu agente ao director do
matadouro, até ao final da semana imediatamente ante-
rior àquela em que o pretende realizar e com uma ante-
cedência mínima de três dias úteis relativamente ao dia
pretendido.

7.o O director do matadouro informará o proponente
quanto ao dia e hora fixados para o abate com a ante-
cedência mínima de dois dias úteis.

8.o Para efeitos no disposto nos números anteriores,
o INGA, as direcções regionais de agricultura (DRA),
os serviços competentes das Regiões Autónomas dos
Açores e da Madeira e os matadouros disponibilizarão
aos interessados os formulários necessários.

9.o Os abates extraordinários, segundo a definição
a estabelecer pela DGV nos manuais a que se refere
o n.o 10.o, poderão ocorrer em qualquer dia da semana
desde que estejam asseguradas as regras constantes do
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 2777/2000, da
Comissão, de 18 de Dezembro.

10.o O corpo de inspecção sanitária no matadouro,
bem como o agente de controlo que a DRA entretanto
destacará para o mesmo, visando a supervisão da apli-
cação desta medida, actuarão em conformidade com
as orientações constantes dos manuais elaborados pela
DGV para as respectivas áreas funcionais, por forma
a garantir o cumprimento dos requisitos legalmente exi-
gidos para o abate dos bovinos e a certificação da sua
elegibilidade na acepção do disposto no Regulamento
(CE) n.o 2777/2000, da Comissão, de 18 de Dezembro.

11.o Todas as segundas-feiras, o director do mata-
douro comunicará ao corpo de inspecção sanitária, ao
agente de controlo da DRA, aos serviços competentes
das Regiões Autónomas dos Açores a da Madeira e
ao INGA o número de propostas de abate recebidas
na semana anterior, com a informação necessária e con-
forme requerido nos manuais a que se refere o número
anterior.

12.o Todas as segundas-feiras, a DRA da área de
influência do matadouro onde se efectuaram os abates
e os serviços competentes das Regiões Autónomas dos
Açores a da Madeira comunicarão ao INGA os abates
efectuados na semana anterior, discriminando, por cate-
goria, o número de animais e o peso das respectivas
carcaças.

13.o Na semana seguinte ao abate, a DRA da área
de influência do matadouro e os serviços competentes
das Regiões Autónomas dos Açores a da Madeira reme-
terão ao INGA o processo completo, correspondente
aos abates realizados, contendo toda a informação
necessária ao processamento e pagamento das indem-
nizações devidas aos proponentes dos animais, bem
como a informação relativa ao encaminhamento das car-
caças para as unidades de transformação de subprodutos
ou de destruição.

14.o Os procedimentos a adoptar para a transforma-
ção, embalagem, transporte, acondicionamento e des-
truição das carcaças serão definidos pela DGV e pelo
INGA no âmbito das respectivas competências.

15.o O INGA procederá ao pagamento solicitado cor-
respondente aos animais abatidos até ao final do mês
seguinte à data do abate.

16.o O financiamento dos pagamentos a que se refere
o número anterior, bem como as despesas com as ope-
rações necessárias até à destruição das carcaças e res-
pectivos subprodutos, será objecto de despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural a das Pescas.
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17.o Nos termos do Regulamento (CE) n.o 2988/95,
do Conselho, de 18 de Dezembro, sempre que forem
detectadas irregularidades nos processos de candidatura,
o INGA indeferirá o pagamento dos montantes soli-
citados ou exigirá, caso tenham sido pagos, a sua integral
reposição acrescida dos juros calculados à taxa legal,
desde a data do pagamento até efectivo e integral
reembolso.

18.o As comunicações a que se refere o artigo 8.o
do Regulamento n.o 2777/2000, da Comissão, de 18 de
Dezembro, serão efectuadas pelo INGA, na data nele
estabelecida, devendo para o efeito, e se for o caso,
solicitar a outras entidades intervenientes no processo
a informação necessária, com excepção das comunica-
ções relativas aos preços, que serão efectuados pelo
GPPAA.

19.o A presente portaria entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado da Agricultura, em 10 de Janeiro de 2001.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 41/2001

de 18 de Janeiro

A requerimento da CESPU — Cooperativa de Ensino
Superior Politécnico e Universitário, C. R. L., entidade
instituidora da Escola Superior de Saúde do Vale do
Sousa do Instituto Politécnico de Saúde do Norte, reco-
nhecido como de interesse público pelo Decreto-Lei
n.o 303/97, de 4 de Novembro, ao abrigo do disposto
no Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo
(aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro,
alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de
Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de
Março);

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do referido Estatuto;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura em Tecnologias da
Saúde, aprovado pela Portaria n.o 3/2000, de 4 de
Janeiro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98,
de 17 de Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de
22 de Julho;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 320/99,
de 11 de Agosto;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Plano de estudos

É autorizado o funcionamento do curso bietápico de
licenciatura em Prótese Dentária na Escola Superior
de Saúde do Vale do Sousa do Instituto Politécnico
de Saúde do Norte, nas instalações que estejam auto-
rizadas nos termos da lei.

2.o

Regulamentação

1 — O curso rege-se pelo disposto no Regulamento
Geral dos Cursos Bietápicos de Licenciatura em Tec-
nologias da Saúde, aprovado pela Portaria n.o 3/2000,
de 4 de Janeiro.

2 — Ao curso aplica-se o disposto na alínea b2) do
n.o 1 do artigo 13.o do Regulamento Geral dos Cursos
Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino Supe-
rior Politécnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98,
de 17 de Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de
22 de Julho.

3.o

Reconhecimento do grau

1 — É reconhecido o grau de bacharel pela conclusão
com aproveitamento de todas as unidades que integram
o plano de estudos do 1.o ciclo do curso.

2 — É reconhecido o grau de licenciado pela con-
clusão com aproveitamento de todas as unidades cur-
riculares que integram o plano de estudos do 2.o ciclo
do curso.

4.o

Duração do 2.o ciclo

O 2.o ciclo do curso tem a duração de dois semestres.

5.o

Ramos

O 2.o ciclo do curso desdobra-se nos ramos de:

a) Prostodontia;
b) Ortodontia.

6.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso, nos termos
dos anexos I e II à presente portaria.

7.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

8.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 60.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
180 alunos.

3 — Ao valor fixado no número anterior podem acres-
cer 60 alunos admitidos ao abrigo da alínea b) do n.o 1
do artigo 13.o do Regulamento Geral dos Cursos Bie-
tápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino Superior
Politécnico.

9.o

Transição

Findo o processo de transição fixado nos termos do
artigo 10.o do Regulamento Geral dos Cursos Bietápicos
de Licenciatura em Tecnologias da Saúde, caduca a
autorização de funcionamento do curso de bacharelato
em Prótese Dentária cujo funcionamento foi autorizado
pela Portaria n.o 1265/97, de 22 de Dezembro.


